
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NQ 299, DE 31 DE MAIO DE 10965.-

Autoriza o Poder Executivo de
Icém, a efetuar restituição -
que eSEecifica e dá outras
providencias 0-

JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA,Pr~feito Mu
nicipal de Icém, Estado ge Sao Paulo;
usando das suas atribuiçoes:-
FAZ SABER que a C!MARA :MUNICIPAL de-
cretou e êle promulga a seguinte lei:

Artigo 19 -Em consonância ao Decreto Federal n9 550891,de
30 de março de 1965, que regerá a cobrança do
I:m.pôstoTerritorial Rural e, à vista da cria--
çao da Taxa de Conservaçao de Estradas de Rod~
gem, pela Lei n9 284, de 20 de outubro de 1964
fica Q Poder Executiyo autorizado a efetuar de
voluçao QU restituiçao da c6ta a ser remetida-
pela Uniao, ao município se esta viér, aos cOE
tribuintes do mencionado Impôsto Territorial -
Ruralo- _ ,...'

§ 19 Essa devoluçao ou restituiçao s6 se efetivará,
caso seja o município agraciado com citada c6-
ta e, com referência a recursos provindos úni-
ca e exclusivamente do Impôsto_Territorial Ru-
ra~, que será cobrªdo pelaUniaoo=

§ 29 - Mencionada devoluçao ou restituiçao, caso seja
realmente revertida ao município, refere-se so
mente ao exercício de 10965 (hum mil novecen--
tos e sessenta e cinco) e para os contribuin--
tes que estiverem quites com os catres munici-
pais, relativo à Taxa de Conservaçao de Estra-
das de Rodagem,nêste exercícioo-

Artigo 29 - O modo, meio, exigências_e estipulações? para
recebimento da testituiçao, caso haja, sera'
feito por Decre~o Executivo, cujo teôr da re~
lamentaçao, serao notificados os contribuintes
sendo em qualquer exerQício que si dér o rec~-
bimento aludido dª Uniaoo-

Artigo 39 - Havendo restituiçao, do montante a ser devolvi
do ao contribuinte, será retido 0,5% (meio por
cento), parª os cofres municipais, a título de
administraçaoo-

Artigo 49 - Esta L~i entrará em vigor, na d~ta de sua pu--
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrá--
rioo- Po Mo de icém, 1

Registrada e
pal de Icém~

J lo RIBEIRO DA SILVEIRA
PREFEITO :MUNICIPAL

na Secretaria da Prefeitura Munici-
em lugar de costume, em data supra


